
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI N° 37/2023.

Maringá, 28 de março de 2023.

Exmo. Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência e Excelentíssimos Vereadores, para apreciação
desta Colenda Câmara Municipal, solicitação de autorização para este Prefeito Municipal
licenciar-se em missão de representação do Município de Maringá, no período de 10 de abril de
2023 à 23 de abril de 2023, para viagem oficial à Portugal, nos termos do art. 49, § 1º, I, da Lei
Orgânica do Município.

Respeitando o contido no art. 49, § 2º da Lei Orgânica, o pedido se dá em razão do
convite recebido pela Frente Nacional de Prefeitos (FNP) para integrar sua comitiva, com objetivo
de representar o Município de Maringá dentre os convidados na Missão de Prefeitos da FNP
naquele país, entre 10 e 14 de abril, mas também pelas consideráveis variedades de temas de
relevância social e econômica para Maringá.

Assim, o propósito da participação é fomentar as relações no Município com os
demais participantes da Missão e com os representantes de Portugal, tanto governamentais
como também com as empresas locais, atraindo investimentos para Maringá.

Dentre a programação, será visitada a região de Porto, para análise do projeto local
de infraestrutura e tratamento dos resíduos sólidos junto ao Centro de Engenharia e
Desenvolvimento de Projetos e a Associação de Municípios para Gestão Sustentável de
Resíduos do Grande Porto, que trata resíduos de oito municípios. Haverá, também, agenda com
a Universidade das Nações Unidas da ONU e apresentação do Programa Innovcar, sobre
soluções de âmbito global para o "automóvel do futuro" e os caminhos para maior
sustentabilidade dos municípios.

A extensa programação ainda terá painel sobre as Smarty City e do Porto
Innovation Hub, o segundo, projeto da Câmara Municipal do Porto, Universidade do Porto e
Associação Empresarial de Portugal (AEP), com o objetivo de promover projetos de Tecnologia
da Informação (TIC) no contexto da cidade do Porto e na sua área metropolitana.

Aproveitando a oportunidade, por reiterados convites recebidos do Prefeito e do
Presidente da Câmara Municipal de Leiria, cidade-irmã de Maringá, nos dias 17 e 19 estarei
naquela cidade para estreitamento dos laços criados e para prestigiar o pedido dos dirigentes
daquela região. A visita em Leiria será de grande valia para o Município, atraindo mais
investimentos e iniciativas para nossa cidade.

Após, entre os dias 20 e 22 haverá agenda em Lisboa, com líderes da região,
empresários e membros da comunidade para troca de experiências e inovações que a capital
portuguesa tem a oferecer para Maringá, bem como a apresentação de projetos da Cidade
Canção para a cidade europeia. O retorno para Maringá será no dia 23 de abril de 2023.



Por oportuno, informo que no período em questão, o Sr. Vice-Prefeito, Edson
Scabora, assume o cargo de Prefeito do Município de Maringá.

Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências,
aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima e consideração pelos integrantes
dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor:
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
N E S T A

Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em
28/03/2023, às 16:06, conforme horário ocial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal, em
28/03/2023, às 17:18, conforme horário ocial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autencidade deste documento pode ser conferida no site
hps://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código vericador 1563201 e
o código CRC 24399D5A.

Referência: Processo nº 01.03.00034456/2023.31 SEI nº 1563201


